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 Demonstrativo de diárias concedidas 

Em cumprimento do disposto no Art. 10 do Decreto nº 2.895/2014, ficam publicadas as diárias concedidas pelo SAAE,  para o custeio de despesas 
com alimentação, hospedagem e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamento da sede do domicílio de trabalho efetivo, a serviço do 
município no período de 05-11-2019 à 05-11-2019. 

NOME CARGO DESTINO PERÍODO ATIVIDADE VALOR 

Carlos Elias Tostes Diretor Curitiba – Pr 05-11-2019 à 05-11-2019 SEIL, DNIT E ENGEPEÇAS R$650,00 

José Marcio 
Urbano Tesoureiro Curitiba – Pr 05-11-2019 à 05-11-2019 SEIL, DNIT E ENGEPEÇAS R$400,00  
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Po u c o  d e p o i s 
d a  d e c i s ã o  d o 
Supremo Tribunal 

Federal (STF), que proibiu 
na  noi te  des ta  quin ta-
feira (7), por maioria, o 
cumprimento de pena após 
condenação em segunda 
ins tância ,  promotores , 
procuradores e advogados 
vol taram a  expor  suas 
diferenças em torno da 
questão, manifestando-se 
respectivamente contra 
e a favor da mudança na 
jurisprudência da Corte.

A l t e r a n d o  a 
jur isprudência  v igente 
e n t r e  2 0 0 9  e  2 0 1 6 , 
o  p l e n á r i o  d o  S T F 
estabeleceu, por 6 votos 
a 5, que o cumprimento 
da pena, entre as quais a 
prisão, só pode começar 
após o chamado trânsito em 
julgado, quando se esgotam 
todos os recursos possíveis 
contra a sentença criminal, 
incluindo as apelações 
ao Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) e ao próprio 
Supremo.

A C U S A D O R E S  - 
Uma das primeiras a se 
manifestar, a força-tarefa 
responsável pela Operação 
Lava Jato no Ministério 
Público Federal  (MPF) 
divulgou nota afirmando 
que “a decisão de reversão 
da possibilidade de prisão 
em segunda  i n s t ânc i a 
está em dissonância com 
o sentimento de repúdio 
à  impunidade e  com o 
comba te  à  co r rupção , 
prioridades do país”.

“A existência de quatro 
instâncias de julgamento, 
p e c u l i a r  a o  B r a s i l , 
a s s o c i a d a  a o  n ú m e r o 
excess ivo  de  recursos 

Membros do MP criticam decisão do STF 
sobre 2° grau; advogados elogiam

que  chegam a  supera r 
uma centena em alguns 
casos criminais, resulta 
em demora e prescrição, 
acarretando impunidade”, 
acrescentou a força-tarefa 
da Lava Jato.

A  d i r e t o r i a  d a 
Associação Nacional dos 
Procuradores da República 
(ANPR) fez coro, afirmando 
que “lamenta a decisão do 
Supremo Tribunal Federal 
(STF)”. Em nota, a entidade 
disse que a mudança no 
entendimento da Corte é 
um “retrocesso no combate 
ao crime”.

No texto, a ANPR avalia 
que o novo entendimento 
se rá  “ re sponsáve l  po r 
re forçar  a  moros idade 
da Justiça e incentivar a 
proliferação de recursos 
protelatórios como antídoto 
para evitar o cumprimento 
de penas estabelecidas pelas 
instâncias ordinárias”.

O promotor de Justiça 
Vic tor  Hugo Azevedo, 

presidente da Associação 
Nacional dos Membros 
do  Min is té r io  Públ ico 
(Conamp), entidade que 
congrega 16 mil membros 
d o s  M P ’s  e s t a d u a i s , 
ressaltou a preocupação 
“com o provável retrocesso 
jurídico, que dificulta a 
r e p r e s s ã o  a  c r i m e s , 
favorecendo a prescrição 

de delitos graves, gerando 
impunidade e instabilidade 
jurídica”.

DEFENSORES - Do 
out ro  lado ,  advogados 
especializados em direito 
c r i m i n a l  e l o g i a r a m  a 
decisão. Hugo Leonardo, 
presidente do Inst i tuto 
de Defesa do Direito de 
Defesa (IDDD), disse que 

a decisão do STF “deu 
um passo decisivo para 
recuperar  o  sent ido da 
presunção de inocência”. 
Para ele, a Constituição 
sempre foi “claríssima” em 
relação ao assunto.

“A decisão de hoje não 
será capaz de compensar 
as injustiças e os dias de 
liberdade arbitrariamente 
t i rados de milhares  de 
pessoas nos últimos anos, 
mas é um marco importante 
para a retomada da nossa 
segurança jurídica”, disse 
o presidente do IDDD, 
entidade que atuou como 
interessada no processo.

O professor e advogado 
c r i m i n a l i s t a  A n d r é 
Callegari, especialista em 
delação premiada e que 
atua em grandes casos 
sobre corrupção, disse que 
“a decisão do STF responde 
ao deveres de uma Corte 
Constitucional, na medida 
em que não só manteve o 
que já preconizava a Carta 
Política como fez a correta 
lei tura da lei  ordinária 
conforme a Constituição”.

Para Callegari, “antes 
de responder aos anseios 
popu la re s  e  d i scu r sos 
populistas, a Corte deve 
manter uma postura contra-
majori tária,  no sentido 
de assegurar os direitos 
e garantias fundamentais 
e  n ã o  s e  r e n d e r  a 
determinadas correntes de 
pensamentos autoritários”.

O advogado criminalista 
Daniel Gerber afirmou que 
“a decisão de ontem trouxe 
o STF de volta aos trilhos 
de sua missão institucional, 
qual  se ja  a  Guarda  da 
Constituição”.

Gerber criticou aqueles 
consideraram a decisão 
equivocada por atentar 
contra o que dizem ser o 
sentimento popular. “Não 
cabe ao Poder Judiciário, e 
muito menos ao Ministério 
P ú b l i c o ,  p r e o c u p a ç ã o 
c o m  s e n t i m e n t o s  d o 
p o v o  o u  d a  m í d i a ,  e 
s i m ,  e x c l u s i v a m e n t e , 
p r e o c u p a ç ã o  c o m  o 
r e s p e i t o  a o  s i s t e m a 
legal”, disse o advogado. 
(Agência Brasil)

Promotores, procuradores e advogados voltaram 
a expor suas diferenças em torno da questão


